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FATO RELEVANTE 

 

ULTRAPAR ANUNCIA COMUNICAÇÃO DE ULTRA S.A. PARTICIPAÇÕES 

São Paulo, 12 de julho de 2019 – A Ultrapar Participações S.A. (“Companhia”) informa que foi 

comunicada por Ultra S.A. Participações (“Ultra S.A.”) que, em assembleia geral 

extraordinária realizada nesta data pelos acionistas da Ultra S.A., foi aprovado o resgate da 

totalidade das ações preferenciais resgatáveis detidas pelos Srs. Paulo Guilherme Aguiar 

Cunha, Ana Paula de Queiroz Cunha, Pedro Augusto de Queiroz Cunha, Guilherme de 

Queiroz Cunha e Eduardo Queiroz Cunha (os “Acionistas”), nos termos e condições 

aprovados pela assembleia. Uma vez efetivado o resgate, os Acionistas receberão ações de 

emissão da Companhia, deixando de integrar o capital social de Ultra S.A. e, 

consequentemente, de ser signatários do acordo de acionistas da Companhia, celebrado 

entre Ultra S.A. e Parth do Brasil Participações Ltda. em 02 de maio de 2018. 

A Ultra S.A. comunicou ainda que, conforme deliberado em referida assembleia, o resgate 

deverá ser integralmente efetivado até 11 de novembro de 2019. Uma vez concluída a 

operação e integralmente resgatadas as ações preferenciais detidas pelos Acionistas, o total 

de ações vinculadas ao acordo de acionistas de Ultrapar passaria de 31,25% para 27,95%.  

A Ultra S.A. informou que manterá a Companhia atualizada dos desdobramentos dessa 

operação. 

 

André Pires de Oliveira Dias 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

Ultrapar Participações S.A. 
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MATERIAL NOTICE 

 

ULTRAPAR ANNOUNCES NOTIFICATION FROM ULTRA S.A. PARTICIPAÇÕES 

São Paulo, July 12, 2019 – Ultrapar Participações S.A. (“Company”) informs that it was notified 

by Ultra S.A. Participações (“Ultra S.A.”) that, in an extraordinary shareholder’s meeting held 

on this date by the shareholders of Ultra S.A., it was approved the redemption of the totality 

of the preferred shares owned by Paulo Guilherme Aguiar Cunha, Ana Paula de Queiroz 

Cunha, Pedro Augusto de Queiroz Cunha, Guilherme de Queiroz Cunha and Eduardo 

Queiroz Cunha (the “Shareholders”), in the terms and conditions approved by the 

shareholder’s meeting. Once the redemption is concluded, the Shareholders will receive 

shares issued by the Company and will cease to integrate the capital stock of Ultra S.A. 

Consequently, they will not be part of the Company’s shareholders agreement, entered into 

by Ultra S.A. and Parth do Brasil Participações Ltda. on May 2, 2018. 

In addition, Ultra S.A. reported that, as deliberated in the referred shareholder’s meeting, 

the redemption shall be fully executed by November 11, 2019. Once the transaction is 

concluded and the preferred shares held by the Shareholders are fully redeemed, the total 

of shares bound to the Ultrapar shareholders’ agreement would decrease from 31.25% to 

27.95%. 

Ultra S.A. informed that will maintain the Company updated of the developments of this 

transaction. 

 

André Pires de Oliveira Dias 

Chief Financial and Investor Relations Officer 

Ultrapar Participações S.A. 

 

 


